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A T O S T D O P R E F E I T O 

LEI N° 8 .895 , DE 20 DE "'Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MONSENHOR 
EUSÉBIO OLIVEIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua Monsenhor 
EUSÉBIO OLIVEIRA, falecido em 08 de outubro de 1 999, uma 
das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM _jn DE n « « n h r n DE 1 999. 

NA F I L H O 

LEI N" R.Rqfi , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA PROFESSORA 
MARIA JOSÉ RODRIGUES PESSOA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua Professora 
MARIA JOSÉ RODRIGUES PESSOA, uma das artérias 
públicas de nossa Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nasceu em Barra de Santa Rosa em 22.09.34 e veio a falecer em 
23.06.99. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE Dezembro DE 1 999. 

C Í C E R O DELUÇJBNA FI 

Prefeito 

LEI N" 8 .897 , DE 20 DE Pezemhr DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA ERANDIR BELO 
PEIXOTO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua ERANDIR 
BELO PEIXOTO, a rua projetada localizada no loteamento 
Água Fria, Quadra 584, Lote 451, nesta Cidade, ainda sem 
denominação oficial, nascido em 12 de dezembro de 1 948 e 
faleceu em 24 de março de 1 989. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE Dezembro DE 1 999. 

C Í C E R O DE L U C E N ^ I L H O 

Prefeito 
LEI N° 8 .898 DE 20 DE Dezembeo DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA VALDEMAR 
FÉUX DOS SANTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua VALDEMAR 
FÉLIX DOS SANTOS, artéria pública desta cidade, localizada 
entre as Quadras 638 e 639, do PROCIND, nesta Cidade, ainda 
sem denominação oficial, falecido em 17 de junho de 1 999. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE Dezembro DE 1 999. 

C Í C E R O DE LUÇ^ENA F I L H O 

Prefeito 

LEI N° 8 .899 DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA 
MAXIMINO RODRIGUES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua JOÃO 
MAXIMINO RODRIGUES, uma das novas artérias públicas, 
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desta Cidade, ainda sem denominação oficial, natural de Mari-
Pb, faleceu em 12 de junho d e i 990-c 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE OF7FMRRO DE 1 999. 

LEJ 

cia 

8.900 , ÍÔE '"áo DE DEZEMBRO DE 1 999, 

C Í C E R O DE LUCJSNA F I L H O 

Prefeito 

DENOMINA DE RUA SALUSTIANO 
BATISTA DE LIMA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, Io - Fica denominada de rua 
SALUSTIANO BATISTA DE LIMA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PE £ ;OA, EM 20 DE n p y ç M R ^ n • DE 1 999. 

C Í C E R O DE L U C E N ^ F I L H O 

Prefeito 
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LEI N* e . y n DE 2 n DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA GENSVAL DA 
SILVA TORRES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA I ARAÍBA, FAÇO SABER QUE Ò PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua GENIVAL DA SILVA 
T O R R E S , u m a das novas artérias públicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial, nascido em Pedras de Fogo, Advogado, iniciou suas 
atividades políticas em Sapé, quando assumiu a vereança, sendo 
Presidente da C â m a r a Municipal de João Pessoa, dirigiu a Chefia do 
Poder Público Municipal , nasceu em 19 de outubro de 1 923 e fí" i em 
28 de Janeiro de 1 999. 

Art. 1" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE ' OEZEMBROVA DE 1 999. 

DE l 999. 

C Í C E R O DE LU<! 

Prefeito 

LEI N° 8.902 , DE DE Dezembro 

DENOMINA DE RUA EVANDRO LUIZ 

FEITOSA TRAJANO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E El SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

* \ 

Art. I o F i c a denominada de rua EVANDRO LUIZ 
FEITOSA T R A J A N O , uma das novas ar tér ias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial, nascido em OS de ju lho 1 896, foi um dos 
mais renomados fiscais de Tributos de nossa Cidade, faleceu em 05 de 
ju lho d e i 997. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM _2o DE asambca DE 1 999. 

0~ 
C Í C E R O DE'LUÇÉNA F I L H O 

Preferi/ 

LEI N" 8.903 DE 20 DE DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA ERNESTO 
PEREIRA DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE. JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SAVCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua ERNESTO PEREIRA 
DA SILVA, uma das novas ar tér ias públicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficiai, nascido em 10 de janei ro de 1 922 e faleceu ern 03 de 
agosto de 1 999. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

C Í C E R O DE LUCENA F I L H O 

Prefeito f / 
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LEI N" 8.904 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MANOEL 
CÂNDIDO BEZERRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

, Art. 1".- Fica denominada de rua MANOEL CÂNDIDO 
BEZERRA, u m a ' d a s novas ar tér ias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial, nasceu 24 de dezembro de 1 919, renomado membro 
do Sindicato dos Estivadores da Cidade faleceu em 08 de junho de 1 995, 

Art. 2o - Esta L^ei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DFZFMRRO DE 1 999. 

C Í C E R O DE 1 

Prefeito 

F I L H O 

LEI N" 8.905 . DE . DE DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA CORONEL 
RAIMUNDO CORDEIRO DE MORAIS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua Coronel 
RAIMUNDO C O R D E I R O DE MORAIS, uma das novas artérias 
públicas, desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Caberá à Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambiente - SEDMA, a colocação das 
placas, a instituição do Código de Endereçamento Postal, através da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, e a localização da ar tér ia 
ora nominada. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE DEZEMBRO _ DE 1 999. 

C Í C E R O DE LUCgJVÁ FILHO 

Prefeito 

LEI N° 8.906 i DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA TIBURCIO 
MIGUEL DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua TIBURCIO 
MIGUEL DA SILVA, uma das novas ar tér ias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial, comerciante, nascido em Solânea - Pb, 
faleceu em 07 de janei ro de 1 999. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

LEI N" 

C Í C E R O DE LUÇENA F I L H O 

Prefeito 
.907 , DE 20 DE DEZEMBRO. DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA AMÉLIA DO 
ROSÁRIO TORRES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua AMÉLIA DO 
ROSÁRIO TORRES,uma das ar tér ias públicas desta Cidade, a inda sem 
denominação oficial, nascida em 11 de abril de 1 909 e faleceu em 25 de 
setembro de 1 988. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 2Q DE DEZEMBRO DE 1 999. 

J2^ 
C Í C E R O DE LUCJÉNÃ. F I L H O 

Prefeit 1 

LEI N " 8.908 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999.-

\ 

DENOMINA DE RUA 
PACÍFICO DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua MARIA PACÍFICO 
DE OLIVEIRA, uma das novas ar tér ias públicas desta Cidade , ainda 
sem denominação oficial, nascida no dia 11 de abril de 1 901 e falecida em 
25 de dezembro de 1 963. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

C Í C E R O DE LU 

Prefl 

A F ILHO 

LEI N" 8.909 , DE _2o DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA RAFAEL Dl 
LORENZO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua RAFAEL Dl 
L O R E N Z O , uma das novas ar tér ias públicas desta Cidade, a inda sem 
denominação oficial, nascido no dia 20 de março de 1 919 e faleceu em 27 
de maio de 1 996. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
30 (tr inta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3° - O Poder Executivo através do setor 
competente, procederá o cadas t ramento da rua que t ra ta o a r t . I o , junto a 
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SAELPA, CAGEPA, T E L E M A R e Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - E C T . 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pubín •<•>• o, revogadas ás disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA NJUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M _ 2 0 _ D E . D E ^ U W D j E ^ 9 9 . 

CÍCERO DIÍ LUOENA FILHO 

Prefei | 

LEI N° B.910 , DE 20 DE OZZEMBRO DE 1.999. 

(

 K V DENOMINA DE RUA MARIA ISABEL 

COMES PEREIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PQDER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: l 

Art. 1° - Fica denominada de Rua MARIA ISABEL 
G O M E S PEREIRA, uma das novas ar tér ias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial, nascido em 12 de ou tubro de 1 937 e falecido em 
19 d • . «mbro de 1 994. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
30 (tr inta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3o - O Poder Executivo através do setor 
competente, procederá o cadas t ramento da rua que t ra ta o ar t . 1°, jun to a 
SAELPA, CAGEPA, T E L E M A R e Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT. 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE O E Z ^ S O DJST999. 

CÍCERO DE LUGÍEjtf 

Prefeit 

LEI N° a , 9 i i , DE 2 0 DE OEZF DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA ESTUIDANTE 
JOÃO BATISTA SANTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua Estudante JOÃO 
BATISTA SANTOS, uma das novas ar tér ias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial, nascido em 05 de agosto de 1 978 e faleceu em 
15 de abr i ! de 1 998. 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
30 (tr inta) dias a colocação das placas indicativas. 

Art. 3° - O Poder Executivo através do setor competente, 
procederá o cadas t ramento da rua , de que t ra ta o ar t . I o da presente Lei, 
jun to a SAELPA, CAGEPA, T E L E M A R é Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cm contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM _ 5 2 DE rÍF7FMHan DE 1 ! 

0^ 
CÍCERO D 'A FILHO 

LEI N° 8 . 9 1 2 DE 20 

Prefol 
DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MANOEL 
FliLIPE DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua MANOEL FELIPE 
DA SILVA, ar tér ia pública desta Cidade, localizada na Q u a d r a 56, Lote 

01 , Conjunto Habitacional do IPEP, Mangabei ra , ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará a cob<-tição 
das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do Setor 
competente, procederá o cadas t ramento da rua , de que t ra ta o ar t . 1° da 
presente Lei, jun to à SAELPA, CAGEPA, T E L E M A R e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREPÊnTjRA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 20 DE DEZEMBRO DE / 9/9/ 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 
LEI N" 8 . 9 1 3 . DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RIJA MARIA MOURA 
SILVA MARCELINO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APRO\ > i. EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua MARIA MOURA 
SILVA M A R C E L I N O , ar tér ia pública desta Cidade, localizada na 
Quadra 54/A, Lote 01 , Conjunto Residencial do IPEP, Mangabe i ra , ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará a colocação 
das placas indicativas. 

Art. 3o • - O Poder Executivo, através do Setor 
competente, procederá o cadas t ramento da rua , de que t r a t a o ar t . 1° da 
presente Lei, jun to à SAELPA, CAGEPA, T E L E M A R e Empresa 
Bra fileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na daía de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA 
PESSOA, EM 20 DE _ D E 

LEI N° 

FEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O 

1 999. 

C Í C E R O DE LUCENA F I L H O 

Prefeito 

8 .914 . DE 20 DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA DR. DJA1R DA 
SILVA PNTO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F EU 
SAiNCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua Dr. DJAIR DA 
SILVA PINTO, uma das ar tér ias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial, médico natural de Soiânea, nascido em 09 de maio 
de 1 932 e falecido em 05 de abril de 1 999. 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará a colocação 
das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do Setor 
competente, procederá o cadas t ramento da rua , de que t ra ta o a r t . Io da 
presente Lei, j un to à SAELPA, CAGEPA, T I M e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - E C T . 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO PESSOA, 
EM 20 DE DEZEMBRO DE I 999R 

CÍCERO DE L 

Prefeito 
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LEI N° 8 .915 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA CLÁUDIO 
BATISTA DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua CLÁUDIO BATISTA 
DA SILVA, ar tér ia pública desta Cidade, localizada entre as quadras 
transversais 107, 405, 407 e 408, no Condomínio Parque das Jaquei ras I, 
Bairro do Geisel, ainda sem denominação oficial. 

^ Krt. 2o - O Poder Executivo providenciará a colocação 
das placas indicativas. 

Art. 3o - O Poder Executivo, através do Setor 
competente, procederá o cadas t ramento da rua , de que t r a t a o a r t . 1° da 
presente Lei, jun to à SAELPA; CAGEPA, T E L E M A R e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA £iCAL 
EM 20 DE DEZEMBRO DE X 989 

CÍCERO DE LUCEN/FILHO 

Prefeito^ 

LEI N° 8 .916 , DE 20 DE DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA CARLOS 
MARIGHELLA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PAFLAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua CARLOS 
MARIGHELLA, uma das novas ar tér ias desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2o - O Poder Executivo, através do Setor 
competente, procederá ao cadast ramento do logradouro de que t ra ta a 
presente Lei. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PR 
PESSOA, EM 20 DE DFZFM, 

i 2 r ~ 
C Í C E R O DE L 

Prefei 

LEI N° 8.917 , DE 2Q DE OEZEMBRO 

TURA MUNICIPAL DE J O Ã O 

DE 1 999. 

INSTITUI MEDIDAS PARA FACILITAR A 
BUSCA E LOCALIZAÇÃO DE PESSOAS 
INTERNADAS EM CONDIÇÕES DUVIDOSAS 
E DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - A rede hospitalar municipal e privada desta 
Capital, por seus adminis t radores e dirigentes, obriga-se a comunicar a 
autor idade policial mais próxima, o in ternamento de pessoa 
desacompanhada, inconsciente e sem identificação. 

§ Io .- Verificada a impossibilidade de identificação do 
paciente, a comunicação encaminhada à autor idade policial, conterá os 
principais caracteres do internado, entre eles a l tura , cor da pele, dos 
olhos i; dos cabelos, e sinais part iculares , caso existam. 

§ 2° - A comunicação a que se refere este Artigo, deverá 
ser feita, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quat ro) horas , a par t i r da 

recepção do paciente, 

Art. 2o - A Autoridade Policial, na forma disposta na 
legislação penal, responsabil izará os adminis t radores e dirigentes da rede 
hospitalar constantes do "capu t" do arU-T, P e l ° descumprimento do que 
estabelece a presente Lei. 

Art . 3" - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, o 
estabelecimento dé normas complementarei visando a fiel execução do 
prescrito nesta Lei. 

Art. 4o- Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5*- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

C Í C E R O DE L U C E N A T I L H O 

Prefeito 
LEI N° a.9i8 , DE _2o DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA HILDA PAREDES 
MORAIS . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
ÜA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua HILDA 
PAREDES MORAIS, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE OEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO D NA FILHO 

LEI N" .919 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA NINALIA DE LUNA 
FREIRE BARBOSA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua NINÁLIA DE 
LUNA FREIRE BARBOSA, uma das novas artérias públicas 
desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO D FILHO 
Prefeit' 
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LEI N" 8 ,320 , DE 20 DE I^F7FMRRA DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA ANTÔNIO MEDEIROS 

S O B R \ L . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA i slAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LECISLAT1VO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua Comerciante 
ANTÔNIO MEDEIRpS. SOBRAL, uma das novas artérias 
públicas desta cidade/ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO D FILHO 
Pre 

LEI N" 8.921 , DE _20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MARTINS DE OLIVEIRA 
ROCHA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua MARTINS 
D E OLIVEIRA ROCHA, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE L ü £ E N A FILHO 
Prefeito 

LEI N" 8.922_, DE 2p DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA LUIZ GONZAGA DE 
BARROS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA Í ' !ÍAIBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SA'.\C;ONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua LUIZ 
GONZAGA DE BARROS, uma das novas artérias públicas 
desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, E M 20 DE Dezembro DE 1 999. 

CÍCERO DE^^Sn^ILHO 

Prefeito 
LEI N" a.923 , DE 20 DE . DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA ANTÔNIO CAF RO 
DE PAIVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E Eli 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua ANTÔNIO 
CARNEIRO DE PAIVA, uma das novas artérias p ú b l i c a s d e s t a 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE o F Z F M R R f i DE 1 999, 

CÍCERO I 
Prefeito 

LE.1 N" 8-924 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA ERNANÍ PINTO DE 
CARVALHO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Art. Io - Fica denominada de rua I ANI 
PINTO DE CARVALHO, o trecho compreendido entre as 
quadras 516 e 513, no Conjunto Ernesto Geisel, nesta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas a s disposições e m contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE LU 
Prefeí 

FILHO 

LEI N" 8.925 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA CLÁUDIO GOUVEIA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art, I o - Fica denominada de rua CLÁUDIO 
GOUVEIA, uma das novas artérias públicas desta cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE LUCfepJÀ FILHO 
* Prefeito 

LEI N" B.926 , DE 20 Dfc DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA ANTÔNIO M I G U E L 
DUARTE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' 

Art. Io - Fica denominada de rua ANTÔNIO 
MIGUEL DUARTE, artéria pública localizada no Conjunto 
Água Fria, Bancários, nesta cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

12^ 
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

LEI N° 8.927 , DE 20 DE OFZFMRRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA LINO FURTADO XIXI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua LINO 
FURTADO XIXI, artéria pública localizada no Loteamento 
Walfredo Guedes Pereira, Conjunto Água Fria, Lote 386, 
Quadra 532, nesta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE KJyCEW 
Prefeito 

LEI N" 8.92B , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MARIA DE JESUS 
BASÍLIO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua MARIA DE 
JESUS BASÍLIO, uma das novas artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 2Q DE PFPFMBRO DE 1 999. 

J5L-— 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" 8.929 , DE 20 DE DF 7FMRRO D E 1 999. 

DENOMINA DE RUA GESIEL G O N Z A G A DE 
BARROS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua GESIEL 
GONZAGA DE BARROS, uma das novas artérias públicas 
desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE EJJCEN/ 
Prefeito 

LEI N° 8.930 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MARIA J O S É DA 
C O N C E I Ç Ã O . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua MARIA JOSÉ 
DA CONCEIÇÃO, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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P A Ç O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA, EM 20 D E . DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE LAJGENA FILHO 
Prefeito 

LEI N° a.931 , DE 20 DE OEZEMBRIQ DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA J O S E A P R 1 G I 0 DOS 
SANTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PO*DER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua JOSÉ 
APRÍGIO DOS SANTOS, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

C Í C E R O D E L U C E N A F I L H O 

Prefeito 
ÍLEI N° a.932 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA G E R C I N A MARIA DA 
C O N C E I Ç Ã O . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PAR4ÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua GERCINA 
MARIA DA CONCEIÇÃO, uma das novas artérias públicas 
desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE PEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DELUCENA FILHO 
Prefá 

LEI N" 8.933 , DE 20 DE OE?CMR3O DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA R I C A R D O ALVES DO 
NASCIMENTO. 

Art. I o - Fica denominada de rua R I € A R E * 0 
ALVES DO NASCIMENTO, uma das novas artérias públicas 
desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE LUCÉjyA' FILHO 
Prefeito 

LEI N° 8.934 ,-DE 20 DE PEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA J O S E N I L D O J O S É DA 
SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua JOSENILDO 
JOSÉ DA SILVA, uma das novas artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURÀNvlUNICIPAL D; ÃO 
PESSOA, E M 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍXERO I 
Prefer, 

LEI V" 8.935 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA J O S É J O A Q U I M DA 
SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APRO - EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua Comerciante 
JOSÉ JOAQUIM DA SILVA, uma das novas a r t é r i a s públicas 
desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM _20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE KUCENA FILHO 
Prefeito 

LEI N° 8.936 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

DENOMINA DE RUA T E N E N T E EDMILSOiS 
EDMILSON PEDROSA G U I M A R Ã E S . 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E £U 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua Tenente 
EDMILSON PEDROSA GUIMARÃES, uma das novas artérias 
públicas desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E M 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

^CÍCERO DE LUJJENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" 8.937 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA GABRIEL FELIPE DOS 
SANTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua GABRIEL 
FELIPE DOS SANTOS, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2U - Esta Lei entra em vigor na, data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

é i - - — 
CÍCERO DÉ LUÇENA FILHO 

PréJi'íto 
LEI N" 8.938 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA TENENTE J O Ã O 
BATISTA DE ALBUQUERQUE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, 1" - Fica denominada de rua Tenente 
JOÃO BATISTA DE ALBUQUERQUE, uma das novas artérias 
públicas desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CICERO DE LUCgNA FILHO 
Prefeito 

LEI N" • 939 . DE 20 DE DE I 999, 

DENOMINA DE RUA J O S E RODRIGUES 

MATOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E E t 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua JOSÉ 
RODRIGUES MATOS, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. V - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE Ll^pENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" 8.940 , DE 20 DE DEZEMBRO DE I 999. 

DENOMINA DE RUA PAULO PACOTE 
FILHO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F FU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua PAULO 
PACOTE FILHO, uma das novas artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20. DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE LU^ENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" B.941 , d e 20 DEDezembro DF, I 999. 

DENOMINA DE RUA ANTÔNIO BATISTA 
DE LIMA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua ANTÔNIO 
BATISTA DE LIMA, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro DE 1 999. 

CÍCERO DE L U J 2 É N A FILHO 
Prefeito 
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LEI N" 8.942 . D E 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MARIA DE LOURDKS 
SILVA GUEDES. 

O PREFEITO 0 0 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE ü PODER LEGISLATIVO APROVA 1- El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua MARIA DE 
LOURDES SILVA GUEDES, a rua Projetada no Conjunto Vale 
Verde, situada entre as quadras 676 e 675, nesta cidade, a i n d a 
sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lej entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro DF. I 999. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

LEI N" 3.943 , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA J O Ã O MAT1AS 

GUEDES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F 11 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua Comerciante 
JOÃO MATIAS GUEDES, a rua Projetada no Conjunto 
Residencial Vale Verde, situada entre as quadras 957 c 676. 
nesta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro DE 1 999. 

CÍCERO l ^ L Í g É A A FILHO 

P r j f c í t o 

LEI N" 8.944 . , DE DE I 999. 

DENOMINA DE RUA ORLANDO CARLOS 
XAVIER. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua ORLANDO 
CATLLOS XAVIER, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições èm contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM _2o DE j j ^ n m DE 1 999. 

CÍCERO DE LU^ÇENA FILHO 

LEI N" 8.945 DE 2 0 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA J U I Z R O M E R O 
PEDRO M O R E I R A C O U T I N H O . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua JUIZ 
ROMERO PEDRO MOREIRA COUTINHO, uma das novas 
artérias públicas desta cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascido em 28/11/1939 e falecido em 07/01/98, filho do Sr. Pedro 
da Silva Coutinho, ex-Diretor Geral da CMJP, onde prestou 
inestimáveis serviços na organização da Casa desde sua 
fundação, e da professora pública estadual Carmem Moreira 
Coutinho, outra figura de relevo na sociedade pessoemse. 

Art. 2 o - Esta Lei entra em vigor na 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

t a d é s u a 

PESSOA, EM 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O 

20 DE Dezembro DE 1 999. 

LEI S" 

li— i 

CÍCERO DE tUCENA FI 

Prefeito 
8.946 , DE 20 DE Dezembro DE I 999. 

DENOMINA DF. RUA RAFAEL ANTÔNIO 
DOS SANTOS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SAN< IONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua Pt>rito RAFAEL 
ANTÔNIO DOS SANTOS, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial, localizada na Quad ra 402, Conjunto Residencial 
Sonho Meu, Valentina de Figueiredo. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
31) (trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através dc Setor 

competente, procederá o cadas t ramento da rua, de que trata o w: Í° da 
presente Lei, jun to à SAELPA, CAGEPA, TIM e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO |)A PREFEITURA MINIQPAL DE JOÃO PESSOA. 

KM ,20 DE Dezembro DE 1 Wf^j w"' 

CÍCERO DE LUCEX-v FILHO 

Prefeito 

L K : :V" 8.947 , DE 20 DE Dezembro DE I 999. 

DENOMINA DE RUA SEBASTIANA SAN PINA 
DE ARAÚJO FERREIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APRí • E Fl 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica denominada de rua Funcionária 
SE;JASTIANA SANTINA DE ARAÚJO FERREIRA, uma das artérias 
públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo dc 
30 (trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do Setor 
competente, procederá o cadast ramento da rua, de que t ra ta o art . 1" da 
presente Lei, jun to à SAELPA, CAGEPA, TIM e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. 
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Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de süa 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE ggzegWg 

CÍCERO DE LljpÉNA FILHO 

Prefeito 
LEI N" 8.948 Dü 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MANOEL DE 
FREITAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua Aposentado 
MANOEL DE FREITAS, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE LüjCENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" 8 . 9 4 9 , DE DE DE 1 999. 

DENOMINA DE RIA ANTÔNIO PEREIRA 
SOBRINHO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua Poeta ANTÔNIO 
PEREIRA SOBRINHO, uma das ar tér ias públicas desta Cidade, 
localizada na Quad ra 54 Lote 23, Condomínio Residencial Cidade Verde, 
Mangabeira, nesta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
30 (trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do Setor 
competente, procederá o cadast ramento da rua, de que t ra ta o art . 1" da 
presente Lei, jun to à SAELPA, CAGEPA, TIM e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM _2Q_ DE Qfizambrq DE 1 990. / 

DE 1 999. 

CÍCERO DE LÜCE.Y-yTlLHO 

Prefdüi,-' 

LEI N" 8-950 , DE 20 DE DEZEMBRO 

REVOGA A LEI N" 8.815, DE 11/08/99. E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica revogada a Lei n" 8.815, de 11 de agosto de 
1 999, que dá nova redação ao Art. 1" da Lei n" 8.392/97, denominando de 
Rua Horácio Salustiano da Costa, um trecho da Rua Souza Rangel. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 2 0 _ DE DEZEMBRO DE L.999. 

u-— Cr\ 
CÍCERO DE LU/CENA FILHO 

Prefeito 
LEI N" 8 .951 DE 20 DE DEEZEMBRO DE 1.999. 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A 
SERVIDOR MUNICIPAL QUE ADOTAR 
UMA CRIANÇA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E E t 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, 1" - Fica concedido o Benefício da Licença de que 
trata o inciso XI, do Parágrafo Único do Art . 77, da Lei Orgânica do 
Município, ao servidor municipal, da administração direta ou indireta e 
das empresas municipais, que proceder , pelas vias legais, a adoção de 
criança. 

Parágrafo Único - Será concedido a licença maternidade 
de acordo com o que dispõe o caput deste artigo, o servidor que adotar 
uma criança de até 01 (um) ano de idade. 

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior, terá a 
duração de 120 (cento e vinte) dias, para a servidora e de 15 (quinze) dias 
para o servidor, contados da data da efetivação do procedimento sem 
qualquer prejuízo na remuneração . 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 20 DE DEZEMBRO Dp I 999. 

a 
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

LEI N" 8.952 DE DE DEZEMBR DE 1 999. 

DENOMINA DE CONDOMÍNIO 301, A VILA 
LOCALIZADA NA RUA PAUL1NO DE 
OLIVEIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominado de CONDOMÍNIO 301, a Vila 
Localizada nu Rua Paulino de Oliveira, em Jaguar ibc , ar tér ia ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 
(trinta) dias, a coiocaçãu das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo através do setor competente 
procederá o cadas t ramento do condomínio de que t ra ta o ar t . I" da 
presente Lei, j un to à SAELPA, CAGEPA, T E L E M A R e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 20 DE DEEEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 
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LEI N" 8.953 , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENO.M1NA.DE PRAÇA MANUEL FERREIRA 
SOUTO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIC" O A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de Praça MANUEL 
FERREIRA SOUTO, uma área ainda sem denominação oficial, 
delimitada pelas ruas Julicta Torres dc Ismael, Araci Rodrigues de 
Moura , Antônio Arânt^1 e Èmídio M. do Valle, no Conjunto Ernesto 
Geísel, nesta Cidade. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 20 DE npzomhrn DE I 999. 

CÍCERO DE LÜCEK A FILHO 
Prefeito 

LEI N" 8.954 , DE DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DF/PRAÇA JOÃO CABRAL DE 
MELLO NETO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de PRAÇA JOÃO 
CABRAL DE M E L L O NETO, uma das praças desta Cidade ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo através do setor 
competente, procederá ao cadas t ramento da Praça de que t r a ta a 
presente Lei. 

Art. 3o - O Poder Executivo providenciará, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

pub'í, :çào. 
Art. 4"- Esta Lei ent ra cm vigor na data de sua 

Art. 5"- Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro DE | 999. 

C Í C E R O DE LUCJ2NA FILHO 

P r e f ç j í o 

LEI N" B.955 , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE COMBATE 
AO DESEMPREGO - APCD. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE C O M B A T E AO D E S E M P R E G O 
A P C D , , entidade civil sem fins lucrativos, fundada em 26,05.99, com sede 
e foro nesta capital, estabelecida na Rua Padre Azevedo, 409, sala 202, 2" 
andar , centro, João Pessoa-Pb, CEP 58 010360, inscrita no CNPJ N" 
03,267.638/0001-81, registrada no Cartór io Toscano de Brito sob o 
II" 145.197, Livro A-23. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

EM 20 DE Dezembro DE 1 999. 

ÍÍJ 
CÍCERO DÉ LUCENA FILHO 

Prefe i to 

LEI N" m 8.956 , DE 20 DE Dezembro DE l 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE P R .'A 
A ASSOCIAÇÃO BENEFICEN, : OS 
SERVIDORES MILITARES--ASBL.il. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDORES MILITARES 
ASBEMI, entidade de fins filantrópicos. 

Art. 2" - A entidade a que se refere esta Lei, está inscrita 
no Cadas t ro Nacional da Pessoa Jur ídica , sob o n" 00.972.368/0001-11, 
sendo o seu estatuto registrado no Serviço Notarial e Registrai Toscano 
de Brito sob o n" 90.220. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO i-í. ,OA, 
EM 20 DE Dezembro DE I 999. 

CÍCERO DE L^£FJNA FÍLHO 
Prefeito 

LEI N" 8.957 , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS 

DO BAIRRO DOS ESTADOS - AM ABE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA £ EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO DOS 
ESTADOS - AMABE, entidade civil sem fins lucrativos, com s e i : foro 
nesta capital, estabelecida na Av. Bahia, 703, Bairro dos Estai ' . loão 
Pessoa-Pb, C E P 58.030-130, inscrita no CNPJ n" 03.159.926/0005.-12. 
registrada no Car tór io Toscano de Brito sob o n" 143.649, Livro A-23. 

publicação. 
Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 20 DE Dezembro DE l 999. 

CÍCERO DE LUpENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" S.958 , |>K 20 | )E Dezembro DF. 1 9 9 9 . 

Rl.'< ONIIECT. DE UTILIDADE P! "I.ICA 
A ASSOCIAÇÃO PROJETO ED: I. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica reconhecida cie utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO P R O J E T O EDUCAR. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
puUicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 

http://--ASBL.il
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EM 20 DE Dezembro DE 1 999. 

gr— 
CÍCERO DE 1ÁJCENA FILHO 

Pre fe i to 

LEI IN" 8.959 , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE JOÃO 
PESSOA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SATÍER QUE O PODER 'LEGISLATIVO APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI-. 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE J O Ã O PESSOA. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 20 DE Dezembro DE 1 999. 

CÍCERO DE L/JUCENA FILHO 
P r e f e i t o • 

LEI N" 8.960 , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
A ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE 
ESPERA.NTO - APBE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE F.SPKRANTO - APBE. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 2 0 DE Dezembro DE I 999. 

CÍCERO DE LUÇENA FILHO 
PrefeiW 

LEI N" 8.961. , DE 20 DE Dezembro DE 1 999, 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
A ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DO 
VAI.ENTINA DE FIGUEIREDO 1 e II. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DAS M U L H E R E S DO VALENTINA DE FIGUEIREDO 
1 c II, entidade filantópica de direito privado, fundada em 22 de. maio de 
1 999, com sede e foro no referido Conjunto. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 2_Q DE n e H P m b r o DE 1 999. 

CÍCERO DE LUCJENA FILHO 
P r e f e i t o 

LEI N" 8.962 J ) £ 20 DE Dezembro DE 1 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
A CASA DA MULHER "RENASCE 
COMPANHEIRAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica reconhecida de utilidade pública a CASA DA 
MULHER " RENASCE C O M P A N H E I R A S " , fundada em 16 de outubro 
de 1 998, sociedade civil sem fins lucrativos, sem discriminação sexual, 
part idária , racial, religiosa e cultural , com sede e foro nesta capital, 
estabelecida a Rua Teodósio de Oliveira Ledo, 289, J a rd im Veneza, 
devidamente registrada no C G C sob o n" 03.207.844/0001-04, e no 
Cartório Toscano de Brito " Serviço Notarial e Registrai sob o n" 137.115, 

ti protocolado no Livro A-20 e A-23, de 21 de dezembro de 1 998. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EM 20 PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
DE Dezembro DE 1 999. 

CÍCERO DE LUC/EyA FILHO 
P r e f e i t o 

LEI N " a.qfi^ , DE DE I 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DAS VILAS SÃO JORGE. 
SÃO .IpÃO E SÃO PEDRO. 

\ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DAS VILAS SÃO 
J O R G E , SÃO J O Ã O E SÃO PEDRO, entidade civil sem fins lucrativos, 
fundada em 04.07.98, com sede e foro nesta capital, estabelecida na 
Quadra 94, Vila São João n° 100, Mangabeira IV, João Pessoa -Pb, CEP 
58.055-000, inscrita no C G C n" 03.159.916-0001-87, registrada no 
Cartório Toscano de Brito sob o n" 129.564, Livro B-573. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 20 DE Dezembro DE I 999. _ „ 

J 2 . - - , 
CÍCERO DE LfeCENA 

P r e f e i t o 

LEI N" 8-964 DE 20 rjjr Dezembro DE 1 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA 
A CASA DA DIVINA MISERICÓRDIA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
ÜA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEL 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a CASA 
DA DIVINA MISERICÓRDIA, entidade de fins filantrópicos, para 
proteção de idosos. 

Art. 2" - A entidade a que se refere esta Lei, está inscrita 
no Cadas t ro Nacional da Pessoa Jur ídica, sob o n" 03.303.706-0001-10, 
sendo o seu estatuto registrado no Serviço Notarial e Registrai Toscano 
de Brito sob o n" 145.596. 
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Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publk •.;'«>, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
C M 20 DE Dezembro DE 1 999. 

CÍCERO DE LÍiCENA 
Prefeito 

LEI N" 3-965 DE 20 DE Dezembro DE I 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DA PARAÍBA 
A E Pb. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O FOIIEK LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a 
AS!•;:>:"•!AÇÃO EVANGÉLICA DA PARAÍBA - AEPb . fundada em 20 
dé maio de 1 999, com sede à Rua Manoel Camelo, 153, Castelo Branco, 
nesta Cidade de João Pessoa e foro no Estado da Paraíba. 

publicação. 
Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 20 DE Dezembro DE I 999. 

j2---*- CA 
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

P r e c e i t o 

L E I N " _ a , ... ° E ?,o DE DE 1 999. 

DENOMINA DE PRAÇA PASTOU JAIME 
WKIGHT. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO D \ 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica denominada de PASTOR JAIME 
VVRIGTH uma das praças de nossa cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo através do setor competente. 
procederá ao cadast ramento da Praça de que t ra ta a presente Lei. 

Art. 3" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 
(trinta) dias a colocação das placas indicativas. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 20 DE Dezembro DE I 999. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" B.967 . DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE PRAÇA GOVERNADOR FRANCO 
MONTORO. 

Art. I" - Fica o Poder Executivo autor izado a 
denominar de PRAÇA GOVERNADOR FRANCO M O N T O R O , »,•.••> rias 
praças públicas a ser construída pela Prefeitura desta Capital . 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art, 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro |)E 1 999. 

C Í C E R O DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

LEI N" 8.968 , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE PRAÇA SENADOR IIL V 'TO 
COUTTNIIO DE LUCENA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARVÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Passa a denominar-se de Praça SENADOR 
HUMBERTO C O U T I N H O DE LUCENA, a área ainda sem denominação 
ofic al, delimitada pelas ruas Cecília Rodrigues Siqueira, Radialista 
Antônio Assunção de Jesus e E m a n e Borba, no Bairro Ja rd im Cidade 
Universitária , nesta Cidade. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 2 0 DE Dezembro D E , 9 9 9 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" 8.969 _ |)|.- 20 pj,- Dezembro j)p 

DENOMINA DE PRAÇA MANOEL MOREIRA 
DA NÓUREGA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARVÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Passa a denominar-se de Praça MANOEL 
MOREIRA DA NÓBREGA, logradouro localizado no Lòteamento IV 
Centenário no Bairro de Tambiá . nesta Cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data .!. sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITUU V MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM .20 DE Dezembro DE 1 999. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" Ü.970 ^ p £ 2 0 | ) £ DEZEMBRO DE 1 999. 

DENOMINA DE PRAÇA OI G.V BENÁRIO 
PRESTES 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLA ITV O \PRO\ \ 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1" - Fica denominada de O L G A BENARIO 
PRESTES, a praça localizada na Quad ra 63, do ba i r ro Pedro Gondim, 
ainda sem denominação oficial. 

Arti 2" - O Poder Executivo através do setor competente 
procederá ao cadast ramento da Praça de que t ra ta a presente Lei. 

Art. 3" - O poder Executivo providenciará no prazo de 30 
(trinta) dias a colocação dàs placas indicativas. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 2 0 l)F. Dezembro DE i i)i)<). 

CÍCERO DE LÜcW.A F 
p r e f e i t o 

LEI N" , DL ÜL 

DENOMINA DE QUADRA DE ESPORTES 
IVAN D'ÂNGELO CANTISANl. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Passa a denominar-se de QUADRA DE 
ESPORTES IVAN D 'ÂNGELO CANTISASI, a q u a d r a localizada no 
'Loteamunto IV Centenário no bair ro do Tambiá , nesta Cidade, ainda sem 
denominação lixada em Lei. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 20 DE Dezembro DE I 999. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
P r e f e i t o 

LEI N" 8.972 t DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MARIA DE JESUS 
RAMOS DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua MARIA DE JESUS 
RAMOS DA SILVA, ar tér ia pública localizada a quad ra 41 e o lote 249. 
no Planalto da Boa Esperança, no Conjunto Valentina de Figueiredo, 
nesta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" — O Poder Executivo através do setor 
competente, procederá ao cadast ramento da rua de que trata a presente 
Lei. 

Art. 3" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
30 (trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro DE 1 999. 

C Í C E R O DE £ L u / l i N A F ILHO 

LEI N" 8 .973 ; d e DE DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MARIA ALVES DE 
MEDEIROS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA F EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua MARIA ALVES DE 
MEDEIROS, ar tér ia pública localizada no setor 82. q u a d r a 124, no 
Conjunto Mangabeira VII, , nesta Cidade, a inda sem denominação 
oficial. 

A r t . 2° - O Poder Executivo através do setor 
competente, procederá ao cadas t ramento da rua de que t ra ta a presente 

Art . 3" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
30 (trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro DE 1 999. 

C Í C E R O DE LfJÇENA FILHO 

Prefeito 

LEI N" 8.974 , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA HE RN AN I DE 
OLIVEIRA FIALHO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO. DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua HERNANI DE 
OLIVEIRA FIALHO, uma das ar tér ias públicas, desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
30 (trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo através do setor competente, 
procederá o cadas t ramento da rua, de que t ra ta o ar t . 1" da presente Lei, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TIM e Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro DE 1 999. 

C Í C E R O DE LdiCENA FILHl 

Prefeito 
LEI N" 8.975 DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA JOSÉ GONÇALVES DA 
DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua JOSÉ GONÇALVES 
DA SILVA, uma das ar tér ias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art, 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
30 (trinta) dias, a colocação das placas' indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do Setor 
competente, procederá o cadast ramento da rua , de que t ra ta o art . 1° da 
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presente Lei, junto à SAELPA, CAGEPA, T I M e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezertbfo DE^T999. 

j2~-
C Í C E R O DE LUCENA FILHO 

Prefeito 
LEI N" 8.976 , DE 20 DE np2BM^RN DE 1 999. 

DENOMINA DE RIA IVANILDE PICORELLI 
DE UMA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica denominada de rua Funcionária 
IVANILDE PICORELLI DE LIMA, uma das ar tér ias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
30 (trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do Setor 
competente, procederá o cadas t ramento da rua, de que t r a t a o ar t . 1° da 
presente Lei, jun to à SAELPA, CAGEPA, TJM e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PRE^KITURAMfciNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 20 DE _BSzsSdÀ>_ DE" L999. 

a— 
C Í C E R O DE LUCENA FILHi 

Prefeito 
LEI N" 8.977 . DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA J O Ã O PEREIRA 
SOBRINHO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua Comerciante 
JOÃO PEREIRA SOBRINHO, uma das novas artérias públicas 
desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro DE 1 999. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

LEI N" 8 .978 , DE 20 DE Dezembro DE 1 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE 
PÚBLICA A IGREJA EVANGÉLICA DE 
DEUS NOS BANCÁRIOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art . I o - Fica reconhecida de utilidade pública a IGREJA 
EVANGÉLICA DE DEUS NOS BANCÁRIOS, fundada em 23 de 
novembro de 1 997, sociedade civil sem fins lucrativos, de duração por 
tempo Inde te rminado , de cará ter religioso, com sede e foro na cidade dc 
João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, na Rua Valdemar de 
Mesquita Accioly, 1147, Bancários, devidamente registrada no C G C n° 
02.286.571-0001-60, e no Cartór io de Toscano de Brito, Serviço Notnriml e 
Registrai, sob o n"120.454, Livro A-23, de 09 de dezembro de 1 997. 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 20 DE Dezembro DE 1 999. , 

C Í C E R O DE LUCENA F I L H O 

Prefeito 

L E I N" »;<, 7 q , DE D E 1 999. 

DENOMINA DE PRAÇA LUIZ 
GONZAGA BEZERRA CAVALCANTI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, DO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de Praça LUIZ GONZAGA 
BEZERRA CAVALCANTI , funcionário público, casado, nascido no dia 
23 de maio de 1 917, na cidade de Bananeiras - Pb, falecido em 28 de 
julho de 1 998, nesta cidade, a praça pública ainda sem denominação 
oficial, localizada na Q u a d r a 678, fazendo limite com as Ruas Adolfo 
Benttemuller, Euclides R. de Oliveira e José Nilson Santiago, do 
Loteamento Parque das Laranjeiras , no Conjunto dos Bancários, ainda 
sem denominação oficial 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
I » 2Q_I>F ne^mfrro , DE 1 999. 

C I C E R O DE LUCENA F I L H O 

Prefeito 

LEI V 8 - 9 8 Q , DE 20 DE p e g e m h r n _ DE 1 999. 

DENOMINA DE PRAÇA TAXISTA 
CLÁUDIO BATISTA DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E El 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de Praça Taxista CLÁUDIO 
BATISTA DA SILVA, o equipamento comunitár io localizado à Quad ra 
326, Loteamento J a r d i m das Oliveiras no Conjunto Ernesto Geisel, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo <le 30 
(trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo através do setor competente, 
procederá o cadas t ramento da praça de que t ra ta a presente Lei. 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE Dezembro) ' DE l j ^ S y 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefpito 
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LEI N" 8 .981 , DE DE Dezembro DE I 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL - MALAGUETA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL - MALUGUETA, 
sociedade civil sem fins lucrativos, com sede e 1'oro'' na cidade de João 
Pessoa, Capital d/f Estado da Paraíba , e centro d'è suas atividades, 
provisoriamente, na Av. Getúlio Vargas, 1,09/1002, Cent ro , João Pessoa -
Pb, conforme regislro de Títulos e Documentos do Serviço Notarial e 
Registrai Toscano de Brito sob o n"140.744, de 04/03/99, Livro A 023, e 
inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jur ídica - CNPJ n" 
03.012.789/0001-99 i ; 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 2Q_ DE nezembro DE I 999. 

C Í C E R O DE L l | C E N A F I L H O 

Prefeito-

LEI N» 8 - 9 8 2 , DE DE DE l 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
A IGREJA BATISTA MISSIONÁRIA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a IGREJA 
BATISTA MISSIONÁRIA, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade 
de João Pessoa, situada a Rua Cel. Ascendino Feitosa, 324, Conjunto 
Castelo Branco III. 

Art. 2" - A entidade a que se refere o art. anterior, foi 
fundada em 10 de maío de 1 997, com o estatuto registrado sob o n° 
148.269, no Serviço Notarial e Registrai. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 2 0 DE Dezembro DE 1 999. 

C Í C E R O DF. LUÇF.NA FILHO 

Prefeito 

LEI N" 8.983 DE 20 DE rw^mh™ DE 1 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 
IGREJA EVANGÉLICA BATISTA NO 
MIRAMAR. 

O PREFEITO 1)0 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica reconhecida de utilidade pública a IGREJA 
EVANGÉLICA BATISTA NO MIRAMAR, sem fins lucrativos, com sede 
e foro na cidade de João Pessoa, situada a Rua São Domingos, s/n, no 
Bairro do Miramar . 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

EM 20 DE Dezembro DE I 999. 

C Í C E R O DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

LEI N" 8.984 , DE 20 DE nw.f...hrn DE 1 999. 

RECONHECE DE UTILIDADE 
PÚBLICA A LOJA MAÇÔNICA 
PRESIDENTE ROOSEVELT N° 13. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica reconhecida de utilidade pública a LOJA 
MAÇÔNICA PRESIDENTE ROOSEVELT N" 13, fundada em 17 de 
abril de 1 992, é uma instituição maçônica iniciatica, progressiva, 
filantrópica, regular e legítima, com sede e foro na cidade de João Pessoa, 
estabelecida a Av. General Osório, 108, Cent ro , João Pessoa - Pb, 
registrada no Car tór io Toscano de Brito sob o n°144.290 - Livro A n° 23. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 2 0 DE Dezembro DE 1 999, 

C Í C E R O DE LUCETsÁ FILHO 

Prefeito 
LEI N Ü 8 - 9 6 5 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

FICA DENOMINADO CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL JOSÉ ALBINO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E KL1 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominado de CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL J O S É ALBINO, a Vila José Albino, localizada na Av. 
Rui Barbosa, Tor re , nesta Capital, 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 
(trinta) dias, a colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo através do setor competente, 
procederá o cadas t ramento da rua que-trata o ar t . 1", j un to a SAELPA, 
CAGEPA, T E L E M A R e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO' DE 1 999. 

-ei- - <—-*?''• - ~y^~<L-' • 

C Í C E R O DE LUCENA F I L H O 

Prefeito 
LEI N" 6.986 DE 20 DE OgZÜMBRn DE 1 999. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA 
DO PROFISSIONAL DE CULINÁRIA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO IH 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. T - Fica instituído o " DIA DO PROFISSIONAL DE 
CULINÁRIA" , no âmbito do Município de João Pessoa, a ser 
comemorado, anualmente , no dia 09 de dezembro. 

Art..2° - O acontecimento ora instituído, passara a constar 
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do calendário oficial de eventos do Município. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 20 DF. DEZEMBRO DE 1 999. 

C Í C E R O DE LUÇENA F I L H O 

Prefeito 

LEI N." a.987 .DE 20 DE üjlzjjmbho DE 1 999. 

AUTORIZA O PODER " EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FAZER CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, 
REVOGA A LEI V 8.810, DE 02 DE 
JULHO DE 1 999, E DETERMINA 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 
nos termos desta Lei e das normas em vigor, a fazer a Concessão de 
Direito Real de Uso de um terreno pertencente ao patr imônio do 
Município, à ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE BRASILEIRA DOS 
ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA, SETOR MISSÃO NORDESTE. 

Art. 2° - O terreno de que trata o artigo anterior, localiza-
se nesta Capital , no Bairro do Bossa, Setor 25, Q u a d r a 597, medindo 
40,00m de largura na frente e fundos, por 40,00m nas laterais , encravado 
em-c - Rua Projetada VL-78 e Rua Projetada VL-7Ò, perfazendo uma 
área total de 1.6O0,00m J. 

Art. 3" - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção de um templo religioso; Centro Educacional pa ra Pré-Escolar 
e Ensino do primeiro grau ; sede para a Missão Para íba ; sede para 
Assistência Social da Sociedade Beneficente de. Senhoras ; área de lazer 
para a juventude, adolescência e uma creche. 

Art . 4" - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a 
contar da publicação desta Lei, para a construção da obra de que t r a t a o 
artigo anterior , não podendo, sob qualquer hipótese, ser-lhe dada 
destinação diferente, sob pena de ser a Concessão revogada, sem que a 
entidade perceba qualquer indenização por benfeitoria nele realizada. 

Art. 5" - Fica a Procuradoria Geral do Município 
encarregada de representar o Executivo Municipal nos atos de lavratura 
de r .-tritura Pública da concessão mencionada. 

Art. 6o - Fica revogada a Lei n° 8.810, de 02 de julho de 
1 999 e as demais disposições em contrár io . 

publicação. 
Art. 7" - Esta Lei ent ra em vigor na data de sua 

PAÇO DA PREFEITURA M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1999 . 

C Í C E R O D i T l Ú c E J S A T T L H O 

Prefeito 

LEI N" DE 20 DE DEZEMBRO DE 1.999. 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL Á SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA, PARA FINS 
QUE ESPECÍFICA, E DETERMINA 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍHA. I-ACO SABER O L E O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art . 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir^ 
Crédito Especial à Secretaria da Educação e Cul tura , na Atividade: 
08.42.188-2.194 - P R O G R A M A DINHEIRO D I R E T O NA ESCOLA -
PDDE., no valor de RS 557.830,50 (quinhentos e cinqüenta e sete mil, 
oitocentos e t r in ta reais e cinqüenta centavos), destinado a cobertura de 
despe ias que contr ibuam para a garant ia de funcionamento e dc 
pequenos investimentos das escolas beneficiárias desse p rograma, por não 
constar o mesmo da programação da Lei n" 8.680, de 29 de dezembro de 
1 998 - Lei Orçamentár ia Anual . 

Ãrt. 2" - Os recursos necessários à cobertura do Crédito 
Especial dé que t ra ta o artigo anterior, correrão por conta dos recursos 
repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, no valor de RS 484.800,00 (quatrocentos e oitenta e qua t ro mil e 
oitocentos reais) e de recursos do orçamento da Secretaria da Educação e 
Cultura , no valor de R$ 73.030,50 (setenta e três mil, t r inta reais e 
cinqüenta centavos). 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário^' 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na daía de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA, EM zo DE DEZEMBRO DE 1 999. 

C Í C E R O DÉ LUCENÃ F I L H O 

Prefeito 
DECRETO N" 3.974 de 20 de dezembro de 1999 

ABRE CREDITO ESPECIAL AUTO 
PELA LEI N " 8.867/99 

O Prefeito do Município de João Pessoa, EsUdo da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso V. do an 60 e as alíneas "a" e "c ", do an 7b. da Lei 
Orgânica do Município, e combinado com os artigos l" e 2" , da Lei n " 8 867 , de 0 : de 
dezembrt de 1999, e lendo em vista o que consta do Processo SEPLAN n" 3 15 TO. 

DECRETA: 

Art. l" Fica aberto o Credito Especial r.o valor de RS 308.000.00 
( trezentos e oito mil reais ), na forma abaixo discriminada 

12.000 - Secretaria da lnfra-Estrutura 

12 102 - Diretoria de ServiçosfJrbanos 
10 58.323 - I 106 - Construção do Estacionamento Privativo 

do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

e do Fórum da Capital 

4110 00 - 00 - Obrase Instalações RS 308.000.00 

Art. 2" A despesa com o Credito Especial aberto pelo anino anterior 
correrá por coma de anulação de dotação orçamentaria, conforme discriminação a seguir 

18.000 - Reserva de Contingência 

18.101 - Reserva de Contingência 
99.99.999 - 9 999 - Reserva de Contingência 

9.000.00 - 00 - Reserva de Contingência R$ 308,000,00 

I)IHKOKLX,.TiI.»«.i.r«Jiw'ÍJP»3alsl;INMA Joc 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data cie sua public . / •• 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrario 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 20 de dezembro de 1999. 
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CÍCERO DE I.LOENA FTLHO 

Prefeito {••-' 

EVERALD.Ó §ÁRfví^T(í 
Secretário do Planejamento 

DECRETO N" 3.975 de 20 de dezembro de 1999 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do an. 00 c as alíneas "a " e c ". inciso 1. do art. 7o. 
da Ler Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art 0°, da Lei n° 8.680. de 29 de 
dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29. da Lei n 
8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 309' 99. 

Art. 1" Fica aberto ó Crédito Suplementar no valor de RS 215.000.00 
( duzentos e quinze mil reais), para reforço de dotação orçamentaria na forma abaixo 
discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02 200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
16.91.571 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 

321: 01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais RS 215.000,00 

Art. 2" A despesa com o Credito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correra por conta de anulação de dotação orçamentaria conforme discriminação a 
seguir 

08.000 - Secretária da Administração 

08.200 - Secretaria da Adniinisi ração - Entidades Supervisionadas 
15 82.495 - 2.137 - Atividade a Cargo do 1PAM 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais RS 215.000.00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 20 de dezembro de 1999 

CL. 
CÍCERO DE LUCt 

EVERALDÒ SARMENTO 
Secretário do Planejamento 

VICENTE CHAVES ARAÚJO 

Secretário das Finanças 

DECRETO N" 3.976 de 20 de dezembro de 1999 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, combinado com o inciso i, do art. 6o, da Lei n° 8.680, de 29 
de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29, da Lei n" 
8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 309/ 99, 

DECRETA 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 230.000,00 
( duzentos e trinta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.201 - Superintendência de Transportes e Trânsito de 

João Pessoa - STTRANS 

16.91.571 - 2.088 - Planejamento e Execução da Política de Transportes 

e Trânsito > 

3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens lixas. \ RS 215.000,00 

16 91,021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3132.00 - 20 - Outros Serviços e Encargos RS 15.000.00 

TOTAL RS 230.000,00 

Art. 2 o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a segui 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.201 - Superintendência de Transportes e Trânsito de 

Joio Pessoa - STTRANS 

!.99.DKJ.»76. AJIUIÍ DO.IPAM.S 

16.91.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3131.00 - 20 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 15.000,00 

08.000 - Secretaria da Administração 

08.201 - Instituto de Previdência e Assistência Municipal 

de João Pessoa - 1PAM 
15.82 495 - 2 085 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

3252.00 - 00 - Pensionistas R$ 21S.000.00 

TOTAL R$ 230.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João P; 

CÍCERO DE L 

Prefeito 

) dezembro de 1999 

^VER^í/^DoVAjÍMÉfíTrj1 

Secjjíwio do Planejamento 

VICENTE CHAVES ARAÚJO 

Secretário da^ Finanças 

a i , -<RV • 

- I \ I N, • • 

JOAOCÀÇRAL BATISTA 
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Superintendente do I.PAM 

JOSÉ AUGUS^MOROZINE 
Superintendente da STTRANS 

DECRETO N " 3.977 de 20 de dezembro de 1999 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, 
do an . 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com inciso I, parágrafo único, do art. 6', 
da Lei' n" 8.680, de 29 de'dezembro - de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único. 
do aru 29, da Lei n" 8.483?de't9 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N • 314/ 99, i, 

( sioí 
Art. 1" Fica abeno o Credito Suplementar no valor de RS 12.003.000,00 

i > ;ôes de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada1 

!2.000 - Secretaria da Infra - Estrutura 

12.102 - Diretoria de Serviços'Urbanos 
10.58 323 - 1.058 - Urbanização da Orla Marítima 

4150.00 - 08 - Obras e Instalações 

RS 12.000.000,00 

Art. 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo anigc anterior. 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária conforme discriminação a seguii: 

12.000 - Secretaria da Infra - Estrutura 

12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
10.58 323 - 1.047 - Urbanização de Favelas 

4110.00 - 08 - Obras e Instalações 

.RS 12.000.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrario 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 20 de dezembro de 1999 

CÍCERO DE L^OENATIJ^rlO 

Prefeito 

E V E i U t M o ' I é5 í f tMáH , é ^ 
Secretarie do Planejamento 

^VICENTE CHAVES ARAÚJO 

Secretario das Finanças 

ÍIL 
POTENtirflÇiliírtftA DÈTCÜCENA 

Secr« táiW JS Infra - Estrutm> 

7 
DECRETO N" 3.978 de 20 de dezembro de 1999 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso 1, do art. 76. 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1. do art. 6o. da Lei n° 8.6iO. de 29 de; 
dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29. da L;i n" 8 483. 
de 19 de junho de I 998. e tendo em vista o que consta do processo Seplan N • 263/ 9Ç. 

Art. 1" Fica aberto o Credito Suplementar no valor de RS 180.000,00 
( cento e oitenta mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada 

15 000 - Secretaria de Turismo e Esportes 

15.102 - Divisão Administrativa Financeira 
11.65.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 

15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 
11.65.363 - 2.124 - Planejamento. Coordenação e Promoção 

do Turismo 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 100 000.00 

15.105 • Divisão de Esportes c Recreação 
11.46.224 - 2 125 - Apoio ao Esporte Amador 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos 
T O T A L. 

RS 60.000.00 
,.R$ 180,000,00 

Ari. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentarias conforme discriminação a seguir 

18.000 - Reserva de Contingência 

18 101 - Reserva de Contingência 

99 99.999 - 9 999 - Reserva de Contingência 

9.000.00 - 00 - Reserva de Contingência.'. RS 180.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em % mor na data de sua publicação 

Ari. 4" Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 20\de dezembro de 1999 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito 

EVERALOCrSARMENtÓ > 

SecjWario do Planejamento 

''VICENTE CHAVES ARAÚJO 

AFÍISTÁvèB^DE SOÜÍA SANTOS 

Secretirio-ae Turismo e Esportes 

DECRETO N" 3.979 de 20 de dezembro de-4999 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraii\>, •.. uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do an. 60 e as alíneas " a " e " c *'. incise I, do art. 76. 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art 6°, da Lei n° 8.680. de 29 de 
dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29, da Lei n1' 
8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 0 316/ 99, 

DECRETA 

Art. 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 1,950.000,00 
( num milhão e novecentos e cinqüenta mil reais ). para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminada: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 

10.106 - Divisão de Ensino 
08.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 1,700.000,00 
16.000 - Encargos Gerais do Município 
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16.102 - Recursos Sob a Supervisão da Secretária das 

Finanças 
08 42 188 - 2 149 - Transferências Financeiras ao FUNDEF 

3224.01 - 00 - Contribuição ao FUNDEF - Cota-Parte do FPM RS 250.000,00 

TOTAL RS 1.950.000,00 

Art. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir; 

: UIPROR DMUI». .M.DK.).*79 SKDKC.KGM SKKlS.d.v 

08.000 - Secretaria 3a Administração 

08.200 • Secretária da Administração - Entidades 

Supervisionadas 
15 82.495 - 2 137 - Atividade a Cargo do IPAM^ 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais 

.RS 339.916,00 

11.000 - Secretária da Saúde 

11.101 - Gabinete do Secretário 
13.75.428 - 2.065 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

31 (1.02 - 00 - Despesas Variáveis 

R$ 10.000.00 

11.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
13 75.021 - 2.00Í! - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3120.00 - 00 - Material de Consumo 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos 

RS 
RS 

13.75.217 - 2.072 - Ações de Capacitação Técnica 

3111.02 - 00 - Despesas Variáveis R$ 

3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 

11.103 - Diretoria de Controle, Avaliação e Auditoria 
13.75.032 - 2.063 - Ações de Controle, Avaliação e Auditoria 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

288 000.00 

7U.000.00 

30.000.00 
10.000,00 

11.104 - Diretoria de Assistência a Saúde 
13.75.427 - 2.166 - Programa de Combate as Carências Nutricionais 

3120 00 - 00 - Material de Consumo RS 

13.75.428 - 1.017 - Implantação e Implementação de Distritos Sanitários 

3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 

3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 

13.75.428 - 1.02.0 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de 

Saúde 

4110 00 - 00 - Obras e Instalações RS 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 

20.000,00 

10.000.00 

200.000,00 
100.000,00 

UlfKOR l*xra„5 .9Ü.I)o:..1.97il SlíDEC.BiM.SKKIN d 

23.000,00 
80 000.00 
30.000,00 

13.75.428 - 2.067 - Manutenção da Assistência Médico, Ambulatorial, 

Hospitalar e Odontológica 

3111,02 - 00 - Despesas Variáveis RS 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 

13.75.428 - 2. ".67 - Manutenção de Unidades Hospitalares 

3111.02 - 00 - Despesas Variáveis ...RS 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 
13.75.429 - 1.021 - Implantação da Casa de Apoio aos Pacientes 

Portadores do Vírus da AIDS 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações R$ 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 
13.75.432 - 1.023 - Centro de Diagnóstico e Tratamento da Mulher 

( Pró-Mulher) 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 

11.105 - Diretoria de Promoção da Saúde 
13.75.429 - 2.066 - Centro de Controle das Zoonoses 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações RS 

40.000,00 
30.000.00 

31.000,00 
26.000,00 

SUB - TOTAL RS 1.095.090,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos Sob a Supervisão da. Secretária das 

Finanças 

08.42.188 - 2.149 - Transferências Financeiras ao FUNDEF 

3224.03 - 00 - Contribuição ao FUNDEF - Cota-Parte da Lei 

Complementar 87/96 RS 260.317,00 
15.82.492 - 2.097 - Obrigações Sociais e Trabalhistas do Município 

31 H.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Ei 38 545,00 

SUB-TOTAL RS 298.862,00 

18.000 - Reserva de Contingência -

18.101 - Reserva de Contingência 
99.99.999 - 9.999 - Reserva de Contingência <•' 

9.000.00 - 00 - Reserva de Contingência... .RS 216.132,00 

//^T/OTAL RS 1.950.000,00 

V 7 
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Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 20 de dezembro de 1999 

CÍCERO DE LUCENA FJLHO 

Prefeito 

1ÍVERAL/O'SARGENTO ( (' 
Secretário do Planejamento 

/ICENTE CHAVES ARAÚJO 

Secretário das Finanças 

NEROALDOJPONTES DE AZEVEDO 

Secretário da Educação e Cultura 

JÒSE E\\|VII>RD MORAES DE MEDEIROS 

no da Saúde 

DECRETO N° 3 .980 /99 
De 20 DE DEZEMBRO DE 1.999 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTES DE 
EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E 3 t a d o 
da P a r a í b a , no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s 
por T.,ei e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n° 
2 1 . 1 7 3 / 9 9 , 

DECRETA: 

Art. Io Fica concedida pensão aos menores 
J a r d i e l C o r r e i a d e A n d r a d e , n a s c i d o nc d i a 20 do a b r i l dc 
1992, D i ê g o C o r r e i a d e A n d r a d e , n a s c i d o no d i a 22 de j n a r ç e 
de 1991 e M á r c i o H o r á c i o d e A n d r a d e , n a s c i d o no d i a 26 do 
dezembro de 1 9 8 3 , f i l h o s do e x - s e r v i d o r José de Andrade 
Irmão, f a l e c i d o no d i a 26 do s e t e m b r o d c 1999 . 

Art. 2o O benefício de que trata este decreto 
s e r á a r a z ã o de 100% (cem por c e n t o ) dos v e n c i m e n t o s , 
p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e coro o que p r e c e i t u a o 
a r t . 40 , § 5 ° , da C o n s t i t u i ç ã o f e d e r a l , combinado com. o a r t . 
79, § 5 o , da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o , c u j o n u m e r á r i o 
s e r á d i v i d i d o em 03 ( t r ê s ) p a r t e s i g u a i s . 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data 
de s u a p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 13 de o u t u b r o 
de 1 9 9 9 . 

Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em 
c o n t r a r i o . 

GABINETE DO PREFEITO DO 

http://7U.000.00
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PESSOA, em 2 0 D e D e z e m b r o j , 1.999 

j 2 - ~ 
Cícero de Luce 

Prefeito 
DBCREi,, N" 3 . 9 8 1 / 9 9 
De 20 De Dezembro De 1.999 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE 
EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEUTO Dp MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA> E s t a d o da 
P a r a í b a , no u s e da^s ' a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a : ; p o r 
Le i e t e n d o em v i s t a § que c o n s t a do P r o c e s s o n° 2 0 . 5 2 8 / 9 9 , 

DECRETA: 

• Art. Io - Fica concedida pensão ao menor Francisco 
L u i z <ie O l i i r a i r a N e t o , n a s c i d o no d i a 10 d e a g o s t o de 1 9 9 1 , 
f i l h o do e x - s e r v i d o r Gabriel Alves d e Oliveira, f a l e c i d o no 
d i a 24 de maio de 1 9 9 2 . 

Art. 2o - O beneficio de que trata este Decreto 
s e r á c o n c e d i d o à r a z ã o d e 50% ( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ; dos 
v e n c ; ; " t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , na c o n f o r m i d a d e com o 
que , r:• c e i t u a o a r t , 40 , § 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o F e c . e r a i , 
combinado com o a r t . 7 9 , § 5 o , da L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 
c u j o s n u m e r á r i o s s e r ã o p e r c e b i d o s p o r s u a mãe a S r 4 Sandra 
V a l e n t i m Melo de O l i v e i r a , a t é que o b e n e f i c i á r i o , m e n o r , 

' l e g i t i m o p e n s i o n i s t a , a l c a n c e a m a i o r i d a d e c i v i l . 

Art. 3* Este Decrete entra em vigor na data de 
s u a p u b l i c a ç ã o , ' r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 03 de s e t e m b r o 
de 1 9 9 9 . 

A r t . Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO P2SSOA, 
20 De Dezembro De 1.999 

Cícero da Lucê na-7 Filho 
Prefeito^' 

N" 3.982 de 20 de dezembro de 1999 

ANULA DOTAÇÃO CONSIGNADA 
NO VIGENTE ORÇAMENTO. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, nt uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do an 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso 1, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do an. 6o, da Lei n° 8 680. de 29 
de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do an 29, da Lei n" 
8.483, de 19 de junho de 1 998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 0 3 16/ 99. 

Art. I" Fica anulada a dotação orçamentária pertencente ao Instituto de 
Previdènc: assistência Municipal de João Pessoa - IP AM, no valor de RS 339.916,00 
( trezentt , üü e nove mil e novecentos e dezesseis reais), destinada a atender ao Crédito 
Suplemenu, úerto através do Decreto n" 3.979, de 20 de dezembro de 1999, na forma 
abaixo discriminada: 

08 000 - Secretaria da Administração 

08.201 - Instituto de Previdência e Assistência Municipal 

de João Pessoa 
15.82.495 - 2.085 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

3252.00 - 00 - Pensionistas RS 339.916,00 

Art. 2 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 20 de dezembro de 1999 

CÍCERO DE LrcÇjAtFILHO 

Prefeito 

EVERALD/) S a r m e n t o v / ' 

Secretário do Planejamento 

'VICENTE CHAVES ARAÚJO 

Secretário das Finanças 

FERNANDO ANTONIQ DIAS 
"-Secretário da Administração 

JOÂOÇ/BRAL BATISTA 

Superintendente do IPAM 

S E C R E T A R I A O A A D M I N I S T R A Ç Ã O 

EXTRATO 

Instrumento: 3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
COPIADORAS, assinado em 06/10/97, 
Objeto: Alteração das Cláusulas Segunda, Quarta e Oitava (Acréscimo do Objeto , Alteração de preço 
e Prorrogação do prazo de vigência ) do Contrato primitivo , 
Partes: Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Maria do Carmo 
de Oliveira Silva -ME ( FULLTIME COPYDATA) ; 
Signatários: Dr. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração e o Sr Sirak Leite da Silva , pela 
Firma Maria do Carmo de Oliveira Silva-ME (FULLTIME COPYDATA) , 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses , 
Valor Mensal: R$ 15.800,00 (Quinze mil e oitocentos reais) 

João Pessoa, 20 de Dezembro 1999 

Maria AiüKmacíwaTííírtms M Garro 
Presidenta da Comissão Centra! Pers-.--.r-te de Licitação 

GABINETE CIVIL D O PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PARTES : Gabinete Civil do Município de João Pessoa e a Empresa B j Veículos j ! 

Ltda, ! 

OBJETIVO : Prorrogação de vigência do Contrato de locação de veículos, 

PRAZO 60 (sessenta) dias 

S E C R E T A R I A D O P L A N E J A M E N T O 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Termo Aditivo de RB . Ratificação n° 01 30 Contrato ASJUR - 005/99 celebrado entre a 

http://Pers-.--.r-te
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OBJETO: 

DATA DE ASSINATURA: 

RATIFICAÇÃO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PMJP, através da Secretaria do 
Planejamento, e a Firma Projeto - Consultoria de Engenharia Ltda., referente aos 
serviços relacionados a elaboração de Estudos e Projetos de Engenharia em varias 
àreae do Município de João Possoa. 

Alteração dos itens de serviços inicialmente previstos no Contrato ora adiado. 
conforme consta da Processo n.° 302/99 - SEPS/SEPLAN. 

Assinado em 21 de dezembro dc 19 

Ratificam-se as demais Cláusulas'e condições do Contrato original, no que forem 
compalivois com o presente Termo Aditivo. 

João Pessoa, 21de dezembro dc 1999. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ELEIÇÕES CDU 

O Presidente do Conselho da Desenvolvimento Urbano - CDU, vem por meio deste, informar que já 

SECRETARIA DA INFRA - ESTRUTURA 

estão eleitos para representar o CDU, os seguintes órgãos: pelo segmento de Conselhos, Entidades Profissionais 

e Sindicatos de Trabalhadores; 1 - o Centro das Indústrias do Estado da Paraíba - CIEP, pelo segmento das 

Associações Comunitárias e Entidades Populares: 1 - a Associação dos Moradores do Conjunto Funcionários IV, 

2 - Clubede Engenharia da Paraíba - CEP 3 - e a Comunidade Operária do Bairro das Indústrias - COBE, 

Sindicatos Patronais, 1 Sindicato da Indústria da Construção Civil de Joào Pessoa - SINDUSCON, 2 - Sindicato 

do Comércio de Vendedores Ambulantes, Feirantes, Sacoleiros, Quiosqueiros, Fiteiros e Barraqueiros de João 

Pessoa, 3 - Sindicato das Empresas Jom. De Radiodifusão e TV do Estado da Estado da Paraíba. Convocar 

para inscrições, no período de 23.12.99 a 28.12.99, no horário das 14h às 17h, para o preenchimento de 2 

(duas) vagas, com eleição para o dia 31 de dezembro de1999, de 14h às 16h, do segmento de Conselhos, 

Entidades Profissionais e Sindicatos de Trabalhadores. Local das inscrições e das eleições: Rua Rodrigues 

de Aquino, 267 - Edifício ASPLAN, 3s Andar - Centro, nesta Capital, maiores esclarecimentos na Secretaria-

Geral do CDU, no.horário de 12h 30min às 17h. 

Joào Pessoa - PB, 22 de dezembro de 1999 

Presidenta do CDU 

AVISO D E H O M O L O G A Ç Ã O D E UCITAÇÃO 
M E S E S D E N O V E M B R O E DEZEMBRO/99 

Modalidade de 
Licitação 

Proponente Vencedor Objeto Valor Total 
R$ 

Aditivo a Tomada de 
Preços n° 26/99 

Construtora e Imobiliária VIGA 
Ltda 

Recuperação da drenagem pluvial e m diversas Ruas da Ci&ade 
de João Pessoa. 

31.000,60 

Aditivo a Tomada de 
Preços n° 57/98 

LINEAR Engenharia e 
Empreendimentos Ltda 

Construção de uma Praça Poliesportiva (quadra coberta) no 
Conjunto Mangabeira em João Pessoa. 

91.722,51 

Aditivo a Tomada de 
Preços n" 22/99 

Construtora e Imobiliária VIGA 
Ltda 

Reforma do Centro de Saúde Pedro José da Paixão na 
Comunidade Monsenhor Magno. 

Remanejamento 

Concorrência Pública 
N° 01 /99 

S B C Sociedade Brasileira de 
Construções Ltda 

Melhoria das Condições Habitacionais em Áreas Urbanas de 
J o i o Pessoa 

3.039.513,09 

Tomada de Preços N° 
34 /99 

D.M. Construções Civis Ltda Pavimentação e m paralelepípedos das Ruas Osvaldo T. Campos 
(trecho: Pintor S. Rosa/área verde) e Rua Auta de L. Freire 
(trecho: área verde/Rua Henrique Di Lacio) Conjunto Ernani 
Sátiro 

30.203,40 

Tomada de Preços N° 
35 /99 

D.M. Construções Civis Ltda Pavimentação e m Paralelepípedos das Ruas Vicência Lianza 
(Trecho: Romeu Rangei/Rua Jornalista Rafael Morará e Rua São 
Gabriel (Trecho: Rua Souza Rangel até o final) no Bairro do 
Rangel. 

63 .959,08 

Tomada de Preços N° 
36 /99 

C O E N C O Consultoria 
Engenharia e Comércio Ltda 

Construção da Praça Conjunto Ernani Sátiro, entre as Ruas: 
Auta Luna e Abílio Paiva no Conjunto Ernani Sátiro. 

34.356,75 

Tomada de Preços N° 
37/99 

S B C Sociedade Brasileira de 
Construções Ltda 

Construção da Escola Municipal Santa Ângela no Rangel 435.239,32 

Isento d e Licitação N° 
25 /99 - Recuperação de um Bueiro sobre o Rio Jaguaribe na Av. 

Epitácio Pessoa 
C A N C E L A D O 

Isento d e Licitação N° 
26 /99 

Construtora ECON Empreen
dimentos e Construções Ltda 

Construção de um muro para ampliação do Cemitério São José 
e m Cruz das Armas. 

14.845,29 
DEOB 

Tomada de Preços N° 
38 /99 

Ltda Aquisição de peças a serem aplicadas na recuperação da Moto-
Niveladora 120B Marca CATERPILLA Prefixo M N 0 3 , 
pertencentes a esta Edilidade. 

Isento de Licitação N° 
27 /99 

Construtora AZARIAS Ltda Recuperação da lavanderia de Mandacaru, sito a Rua Travessa 
Machado na Beira Molhada. 

7.359,11 
D E O B 

Isento de Licitação n° 
23 /99 

Casa dos Pneus Boa Viagem 
Ltda 

Serviços de recauchutagem de pneus a serem aplicados em 
diversos Veículos, pertencente a esta Edilidade 

1.734,00 
D E M A V 

Isento de Licitação n° 
24 /99 

EDMAR Barbosa Bontim-ME Serviço de recuperação e pintura geral da Máquina 
M O T O N I V E L A D O R A Prefixo MN-04, pertencente a esta 
Edilidade 

7.520,00 
D E M A V 

. . . 
Tomada de preços n° 
39 /99 

Construtora Torreão Villarim 
Ltda 

Construção de uma Escola Municipal na Comunidade Sonho 
Meu. 

403.884,34 

Tomada de Preços n° 
40/99 

SIRGA Engenharia e Cons t de 
Qualidade Ltda 

Sinalização Horizontal em diversas Ruas de João Pessoa. 54.023,46 

Isento de Licitação N° 
28/99 

C G . Construtora e Comércio 
Ltda 

Execução de Caixas Coletoras na Rua Botto de Menezes -
Tambiá. 

1.920,00 
DEOB 

Tomada de Preços n° 
41/99 

LINEAR Engenharia e 
Empreendimentos Ltda 

Construção de quadras esportivas em diversas Escolas 
Municipais apresentada por lotes: Lote 0 1 - Escola Municipal 
Darci Ribeiro e Escola Municipal Moema Tinoco. no Conjunto 

273.814,04 
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T 
dos Funcionários II, Escola Municipal Zulmira de Novais e m Cruz 
das Armas, Escoía Municipal Arnaldo de Barros Moreira, no 
Bairro dos Novais. 

Tornada de Preços n* 
41/89 

CELTA Construções e 
Empreendimentos Ltda 

Construção de quadras esportivas e m diversas Escolas 
Municipais apresentada por lotes: Lote 02 - Escola Municipal 
Olívk) Ribeiro Campes nos Bancários, Escola Municipai Cõnego 
João de Deus no Expedicionários, Escola Municipal João 
Gadelha em Mangabeira VII. 

248.544,29 

Tomada de Preços n* 
41/99 

Construtora timãos Dantas 
Ltda 

Construção de quadras esportivas e m diversas Escolas 
Municipais apresentada por lotes: Lote 03 - Escola Municipal 
João XXIII no Alto do Mateus, Escola Municipal Cantaiice Leite 
no Bairro das Indústrias, Escola Municipal Tharsila Barbosa da 
Franca no Gratão. 

238.289,94 

Tomada de Preços n° 
42^99 K V 

Indústria e Comércio de Placas 
do Nordeste Ltda 

Construção de Quadras Esportivas cobertas e m diversas 
Escolas Municipais apresentada por lotes: Lote 01 • Escola 
Municipal David Trindade e m Mangabeira 1. 

214.749.94 

Tornada de Preços n" 
42/99 

SBC Sociedade Brasileira de 
Construção Ltda 

Construção de Quadras Esportivas cobertas e m diversas 
Escolas Municipais apresentada por lotes: Lote 02 - Escola 
Municipal Augusto dos Anjos no Cristo. 

214.948,39 

Ton,.:.ó:a de Preços n* 
42/99 

C G . Construtora e Comércio 
Ltda 

Construção de Quadras Esportivas cobertas em diversas 
Escolas Municipais apresentada por lotes: Lote 03 - Escola 
Municipal Castro Alves nos Funcionários 1. 

149.362,75 

Tomada de Preços n° 
43/99 

Construtora ITAY Ltda Reforma e Ampliação em diversas Escolas Municipais 
apresentada por lotes: Lote 01 - Reforma da Escola Municipal 
Luiza L i m a \ o b o no Alto do Mateus. 

i ' 

164.068,34 

Tornada de Preços n" 
•43/99 

Construtora E C O N Empreendi
mentos e Construções Ltda 

Reforma e Ampliação em diversas Escolas Municipais 
apresentada por lotes: Lote 02 - Reforma da Escola Municipal 
João Monteiro da Franca nc Conj. José Vieira Diniz. 

113.327,71 

Tomada de Preços n" 
43/09 

BETA Projetos e Construções 
Ltda 

Reforma e Ampliação em diversas Escolas Municipais 
apresentada por lotes: Lote 03 - Reforma da Escola Municipal 
Anísio Teixeira no Conj. Esplanada I. 

149.136,11 

Tomada de Preços n e 

-43/98 
A.C.L. Ahbsyde Construtora 
Ltda 

Reforma e Ampliação em diversas Escolas Municipais 
apresentada por lotes: Lote 04 - Reforma da Escola Municipal 
Duque de Caxias no Conj. Costa e Silva. 

* 234.417,76 

Touny.a de Preços n° 
.43/99 

Construtora Camelo Rosa Ltda Reforma e Ampliação em diversas Escolas Municipais 
apresentada por lotes: Lote 05 - Reforma da Escola Municipal 
José Américo no Conj. José Américo. 

149.3BJ.&* 

Tornada de Preços n e 

43/99 
Construtora Irmãos Dantas 
Ltda 

Reforma e Ampliação,. M em diversas Escolas Municipais 
apresentada -por totesPL-eW 06 - Reforma da Escola Municipal 
•Jp^^XXníno Alto do.MateusS 

128.678,15 

Tomada de Preços n* 
43/99 

C O N C R E T A Construções e 
Incorporações Ltda 

Reforma e Ampliação énr* diversas Escolas Municipais 
apresentada por" Setes: Lote 07' - Reforma da Escola Municipal 
Renato l i m a em Cruídajsí Armas. 

126.160.76 

Tornada de Preços n* 
•43/99 

Construtora A P O L O Ltda Reforma e ' Ampliação em diversas Escolas Municipais 
apresentada por lotes: Lote 08 - Ampliação e Reforma da Escola 
Mu niclpàl Ubiràjara Pinto Rodrigues no Bairro dos Ipês. 

82.926,49 

isento cie Licitação n c 

25/99 
Casa dos Pneus Boa Viagem 
Ltda 

Serviços de recauchutagem e conserto d e pneus em Veículos, 
pertencentes a esta Edi idade 

1.936,80 
D E M A V 

Co n ' 11 /99 LINK Engenharia, Indústria e 
Comércio Ltda 

Comptementação da Proteção de Encosta e m Gabiões na Av. 14 
de Julho no Rangei. 

37.047,43 

Convite n* 12/99 LINK Engenharia, Indústria e 
Comércio Ltda 

Implantação da iluminação da Praça do Sol Nascente na Praia 
do Seixaç. 

71.316,51 

Convite n* 13/99 Construtora e Imobiliária 
S U P R E M A Ltda 

ConstruçSç do muro situado na confluência da Av. Eprtácio 
Pessoa córn a Av. Almirante Tamandaré 

24.205,50 


